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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, LEI FEDERAL Nº 14.770/2023, LEI COM- 
PLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 155/2017, DECRETO FEDERAL Nº11.462/2023 (SRP). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001-2026 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal Saúde 
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Saúde 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO “POR LOTE” 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO “FORNECIMENTO 
PARCELADO” 

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais odontológicos de uso 
cotidiano e de equipamentos clínicos, destinados a atender às necessidades assistenciais, 
preventivas e estruturais da Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnolo- gia da 
informação - INTERNET, através do PORTAL www.comprasmirandadonorte.com.br 

SESSÃO PÚBLICA: 17/02/2026, às 10:00h (Horário de Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 
DATA INÍCIO DE PROPOSTAS: 29/01/2026 
DATA FIM DE PROPOSTAS: 16/02/2026 às 18:00 (dezoito horas) 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

 
LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte, localiza- da na 
Av. do Comércio, 183 – CENTRO – Miranda do Norte – MA CEP: 65495-000. 
E-mail para contato com a CPL: cplmirandadonorte70@gmail.com 
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: 
www.comprasmirandadonorte.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

ALISSON LUIS SILVA MENDES 
Pregoeiro Municipal 
Port. nº001/2026 

E-mail: cplmirandadonorte70@gmail.com 
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EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 001-2026 - SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
 
 

O MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 12.533.806/0001-96, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
por meio do seu secretário, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
às 10:00 hrs, do dia 17/02/2026, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI- 
CA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este ins- 
trumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 004/2024, Lei Federal nº 14.770/2023, 
Decreto Federal nº 11.462/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei 
nº14.133/21. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante 
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.comprasmirandadonorte.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento 
conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as 
constantes no sistema portal licitapioxii.com.br, prevalecerão as descritas aqui estabelecida. 

 
1. OBJETO E VALOR ESTIMADO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição 
de materiais odontológicos de uso cotidiano e de equipamentos clínicos, destinados a 
atender às necessidades assistenciais, preventivas e estruturais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, conforme condições, quantidades e exi- 
gências estabelecidas neste EDITAL e anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR LOTE”, observadas as 
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, 
conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SE- 
CRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. O PREGÃO SERÁ REALIZADO NO MODO VALOR 
ESTIMADO SIGILOSO. 

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala do 
Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será dispo- 
nibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com 
valor sigiloso. 

 
2. REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade- 
sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dota- 
ção orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dota- 
ções Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da exe- 
cução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, 
que poderão advir do presente procedimento licitatório. 
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos espe- 
cíficos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

 
4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 
www.comprasmirandadonorte.com.br. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsá- 
veis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regis- 
tros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo- 
mento da habilitação. 

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.7. Não poderão disputar esta licitação: 
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi- 
ca, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bási- 
co ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, con- 
trolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci- 
mento de bens a ela necessários; 
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par- 
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te- 
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan- 
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til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre- 
go, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em- 
presa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econô- 
mico. 
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter- 
nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou fun- 
cionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas 
de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou 
e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5º, inciso III, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020. 
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Confor- 
midade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 
– ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas 
digi- tais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e 
com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que 
instituiu a ICP-Brasil. 
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 
4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resul- 
tado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação 
da ICP-Brasil. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
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5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do 
item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante. 
5.1.4. Modelo 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden- 
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta- 
mente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de ex- 
clusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera- 
ção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro- 
ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida- 
des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui- 
ção. 
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên- 
cia de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da apli- 
cação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con- 
tratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguin- 
tes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erá- 
rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contra- 
to. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habi- 
litação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em- 
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter- 
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili- 
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis- 
tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às san- 
ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita- 
ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documen- 
tos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu- 
mentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de aber- 
tura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan- 
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no siste- 
ma poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri- 
tério de julgamento por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci- 
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.14. Os Licitantes que, no ato da Proposta inicial anexarem os Documentos de 
Habilitação, não será solicitado nem aceito pela Comissão um novo envio de 
Habilitação após a etapa de Lances. 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aber- 
tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$0,02 (dois) centavos. 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quin- 
ze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú- 
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se- 
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
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“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após es- 
se prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trans- 
correrá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa- 
ticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen- 
to) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra- 
mento deste prazo. 
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fe- 
chado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e su- 
cessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edital, pode- 
rão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú- 
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se- 
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre- 
sentar lances intermediários. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo supe- 
rior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vin- 
te e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
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utilizado para divulgação. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automáti- 
ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colu- 
na própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáti- 
ca para tanto. 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre- 
sa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subi- 
tem anterior. 
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresen- 
tar melhor oferta. 
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lan- 
ces finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre- 
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser- 
viços produzidos ou prestados por: 
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reali- 
zada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.21.2.2. empresas brasileiras; 
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resulta- 
do do julgamento. 
7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi- 
cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con- 
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda- 
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. FASE DE JULGAMENTO 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7. do edital, especi- 
almente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura con- 
tratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF, quando for o caso; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro- 
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “8.1.1.”, “8.1.2.”  e   “8.1.3.” acima pela Consulta Conso- 
lidada de  Pessoa Jurídica do  TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne- 
cimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi- 
cação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi- 
ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al- 
gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens deste edital. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre- 
goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de se- 
tembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligên- 
cia do pregoeiro, que comprove: 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte- 
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como rele- 
vante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu- 
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Adminis- 
tração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessida- 
de de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a em- 
presa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec- 
tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Pla- 
nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especia- 
lizada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os inte- 
ressados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas nes- 
te Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e 
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso. 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzi- 
dos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pe- 
los respectivos consulados ou embaixadas. 
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quan- 
do exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 
9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi- 
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 
4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alter- 
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos 
diligenciado. 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de ha- 
bilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declara- 
ção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro- 
postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale- 
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL www.comprasmirandadonorte.com.br, nos documentos exigidos neste 
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à quali- 
ficação econômica financeira. 
9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL 
www.comprasmirandadonorte.com.br; 
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjun- 
to com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação 
do pregoeiro. 
9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso- 
res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for- 
mato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor. 
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9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos- 
tas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen- 
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici- 
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, medi- 
ante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exa- 
minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
edital. 
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas 
nos itens a seguir: 

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car- 
go da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen- 
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden- 
tificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabe- 
lecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi- 
cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado- 
res; 
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen- 
te, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971. 
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela- 
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa- 
zenda Estadual; 
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regulari- 
dade para com a Fazenda Estadual; 
9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, re- 
lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fa- 
zenda Municipal; 
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ati- 
va do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 
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9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relaci- 
onados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em- 
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com- 
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício, notas explicativas e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substi- 
tuição por balancetes ou balanços provisórios. 
9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, 
caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão aten- 
der a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto so- 
cial. 
9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis 
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, con- 
forme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da 
empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Li- 
quidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
ISG =  _ ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 

 
9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com- 
provar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item 
pertinente. 
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstra- 
ções contábeis assim apresentados: 
9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis- 
trada ou autenticada na Junta Comercial; 
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au- 
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tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida- 
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Es- 
crituração Digital - SPED). 
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 
9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deve- 
rá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicial- 
mente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabili- 
tação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados 
em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamen- 
te inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas téc- 
nicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou 
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi- 
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência. 
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de exe- 
cução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço com- 
pleto, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, geren- 
tes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) 
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais 
evitando a possível abertura de diligências. 
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE (MA) se reserva o direito de reali- 
zar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo re- 
quisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
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9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo esta- 
belecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre- 
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele- 
cido neste instrumento. 

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibiliza- 
da no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos 
legais. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e de- 
mais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dis- 
ponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi- 
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condi- 
ções propostas pelo primeiro classificado. 

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, ob- 
servada a classificação na licitação; e 
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo- 
res registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro- 
posta original. 
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11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na or- 
dem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo 
prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da 
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais. 

 
13. RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabi- 
litação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habili- 
tação ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu- 
tos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor- 
rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes- 
ses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende- 
reço constante neste Edital. 
13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti- 
vamente. 

 
14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica- 
ção da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio ele- 
trônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema www.comprasmirandadonorte.com.br no ende- 
reço eletrônico www.comprasmirandadonorte.com.br. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer- 
tame. 

 
15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de- 
claração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 
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15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defe- 
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respon- 
sabilidades civil e criminal: 
15.2.1. advertência; 
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto- 
ridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licita- 
do. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei- 
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor- 
rência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública dire- 
ta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrati- 
vas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre- 
ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra- 
ção, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
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15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver- 
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superi- 
or, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do re- 
cebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla- 
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece- 
bimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri- 
gação de reparação integral dos danos causados. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de- 
corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali- 
zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri- 
meiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lan- 
ces observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sis- 
tema e na documentação relativa ao procedimento. 
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos- 
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independen- 
temente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expe- 
diente na Administração. 
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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16.11. Fica eleito o foro da Comarca de ITAPECURU MIRIM/MA, para solucionar quaisquer 
questões oriundas deste procedimento. 
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata- 
ções Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.comprasmirandadonorte.com.br e-mail: 
cplmirandadonortejrm@gmail.com e Sistema do TCE no endereço eletrônico 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da 
Prefeitura Municipal de MIRANDA DO NORTE/MA, situado à Av. do Comércio, 183, CEP: 
65.495-000– Centro – MIRANDA DO NORTE/MA, nos dias úteis, no horário das 8h00 às 
12h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanece- 
rão com vista franqueada aos interessados. 
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16 des- 
te instrumento. 
17. ANEXOS 
17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos: 
17.1.1. Anexo II - Termo de Referência. 
17.1.2. Anexo I - Modelo de Proposta. 
17.1.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
17.1.3. Anexo IV – Minuta do Contrato. 

 
MIRANDA DO NORTE/MA, 27 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Alisson Luis Silva Mendes 
`Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais odontológicos de uso cotidiano e de 
equipamentos clínicos, destinados a atender às necessidades assistenciais, preventivas e 
estruturais da Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, no âmbito dos serviços de 
saúde bucal ofertados à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
Os materiais odontológicos de uso cotidiano compreendem insumos indispensáveis à execução 
regular e permanente dos atendimentos odontológicos, tais como materiais de consumo, 
descartáveis e de uso clínico rotineiro, cuja disponibilidade contínua é essencial para a manutenção 
e a regularidade da prestação dos serviços de saúde bucal. Em razão de sua utilização reiterada e 
previsível, o fornecimento desses materiais possui caráter continuado, ainda que a entrega ocorra 
de forma parcelada e conforme a demanda da Administração. 
 
Por sua vez, os equipamentos clínicos odontológicos destinam-se à estruturação, ampliação, 
reposição ou modernização dos consultórios odontológicos das unidades de saúde, caracterizando-
se como bens duráveis, com vida útil prolongada e aquisição de natureza pontual. Assim, o 
fornecimento desses equipamentos possui caráter não continuado, uma vez que não decorre de 
consumo recorrente, mas de necessidade específica identificada pela Administração. 
 
A contratação visa assegurar a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços de saúde 
bucal, evitando desabastecimentos, interrupções nos atendimentos e prejuízos à assistência 
prestada à população, em consonância com as diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal, da 
Atenção Primária à Saúde e com as normativas do Ministério da Saúde aplicáveis. 
 
O fornecimento dos materiais e equipamentos poderá ocorrer de forma parcelada e sob demanda, 
observadas as especificações técnicas, os quantitativos definidos e as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e em seus anexos, respeitada a distinção quanto à natureza do 
fornecimento de cada grupo de itens. 
 
A execução da contratação deverá observar rigorosamente os princípios da legalidade, 
planejamento, eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse público, bem 
como as disposições da Lei nº 14.133/2021, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde de Miranda 
do Norte/MA a gestão e a fiscalização da execução contratual. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade, a eficiência e a 
qualidade dos serviços de saúde bucal prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Miranda 
do Norte/MA, no âmbito da Atenção Primária à Saúde e das ações assistenciais ofertadas à 
população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
Os materiais odontológicos de uso cotidiano constituem insumos essenciais e indispensáveis à 
execução regular dos atendimentos clínicos, procedimentos preventivos, restauradores e de 
promoção da saúde bucal, sendo utilizados de forma contínua, reiterada e previsível no cotidiano 
das unidades de saúde. A ausência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a 
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continuidade do serviço público essencial, podendo resultar na interrupção dos atendimentos 
odontológicos e em prejuízos à assistência à população. 
 
Os equipamentos clínicos odontológicos, por sua vez, são necessários para a adequada 
estruturação, funcionamento, reposição e modernização dos consultórios odontológicos, 
assegurando condições técnicas e sanitárias compatíveis com as exigências normativas e com os 
padrões de qualidade assistencial. A aquisição desses equipamentos atende a necessidades 
pontuais identificadas pela Administração, relacionadas à manutenção da capacidade instalada, à 
substituição de bens inservíveis ou à ampliação da oferta de serviços. 
 
A necessidade da contratação decorre da execução de ações e serviços previstos na Política 
Nacional de Saúde Bucal, no Plano Municipal de Saúde, no Plano Anual de Saúde e nas diretrizes 
do Ministério da Saúde aplicáveis à Atenção Primária à Saúde, exigindo a disponibilidade 
permanente de insumos e a adequada infraestrutura dos serviços odontológicos. 
 
A contratação encontra respaldo no Documento de Formalização da Demanda (DFD) e no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), que demonstraram a compatibilidade da demanda com o planejamento 
institucional e orçamentário do Município, bem como a viabilidade técnica, jurídica e econômica da 
solução proposta, em observância aos princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade 
e do interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, oportuna e adequada, visando 
assegurar a regularidade dos serviços de saúde bucal, a proteção da saúde da população e a 
adequada gestão dos recursos públicos. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
A solução adotada para atendimento da necessidade identificada consiste na aquisição de 
materiais odontológicos de uso cotidiano e de equipamentos clínicos odontológicos, por meio de 
contratação pública que assegure a disponibilidade contínua de insumos essenciais e a adequada 
estruturação dos consultórios odontológicos das unidades de saúde vinculadas à Secretaria 
Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA. 
 
A solução contempla todas as etapas do ciclo de vida do objeto, abrangendo o planejamento da 
aquisição, a definição das especificações técnicas, o fornecimento parcelado e sob demanda, a 
entrega dos produtos, o recebimento provisório e definitivo, a utilização adequada durante sua vida 
útil e, quando aplicável, a substituição de itens que apresentem defeitos, vícios ou 
desconformidades. 
 
No que se refere aos materiais odontológicos de uso cotidiano, a solução visa garantir o 
fornecimento regular de insumos de consumo recorrente, indispensáveis à execução contínua dos 
atendimentos odontológicos. Esses materiais deverão atender às especificações técnicas definidas, 
observando padrões de qualidade, segurança sanitária, validade, compatibilidade com uso clínico e 
conformidade com as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando 
aplicável, assegurando sua adequada utilização durante todo o período de consumo. 
 
Quanto aos equipamentos clínicos odontológicos, a solução abrange a aquisição de bens duráveis 
destinados à estruturação, reposição ou modernização dos consultórios, considerando sua vida útil 
prolongada, requisitos de qualidade, desempenho e segurança. Esses equipamentos deverão ser 
entregues em condições adequadas de uso, acompanhados de manual, garantia e demais 
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elementos necessários à sua plena utilização, observadas as especificações técnicas e normativas 
aplicáveis. 
 
A solução proposta considera, ainda, a gestão eficiente do ciclo de vida, por meio do fornecimento 
parcelado conforme a demanda, da adequada programação das aquisições e do controle do 
recebimento, evitando desperdícios, desabastecimentos e a formação de estoques excessivos, 
além de promover o uso racional dos recursos públicos. 
 
Dessa forma, a solução adotada mostra-se tecnicamente adequada, juridicamente regular e 
economicamente vantajosa, assegurando o atendimento integral das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, em observância aos princípios da eficiência, da 
economicidade, do planejamento, da continuidade do serviço público e do interesse público, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
Segue em anexo quadro demonstrativo contendo o detalhamento completo de todos os itens a 
serem adquiridos, com suas respectivas especificações, unidades de fornecimento e quantidades 
estimadas, parte integrante deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação deverá observar requisitos mínimos que assegurem a adequada execução do objeto, 
a qualidade dos produtos fornecidos e a observância dos princípios que regem as contratações 
públicas, especialmente aqueles relacionados à eficiência, economicidade e responsabilidade 
socioambiental. 
 
4.1. Sustentabilidade: 
 
A execução da contratação deverá observar, sempre que possível e tecnicamente viável, critérios 
de sustentabilidade, em consonância com os princípios do desenvolvimento sustentável e da 
responsabilidade socioambiental aplicáveis às contratações públicas. 
 
No fornecimento dos materiais odontológicos de uso cotidiano e dos equipamentos clínicos, 
deverão ser consideradas, dentre outras, as seguintes diretrizes: 
 
a) priorização de produtos que apresentem menor impacto ambiental, observadas as exigências 
técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis ao uso em serviços de saúde; 
 
b) fornecimento de materiais e equipamentos que atendam às normas sanitárias e ambientais 
vigentes, especialmente aquelas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, quando aplicável; 
 
c) incentivo à adoção de embalagens adequadas, seguras e, sempre que possível, recicláveis ou 
com menor geração de resíduos, sem prejuízo da integridade e da esterilidade dos produtos; 
 
d) observância, pelo fornecedor, da legislação ambiental vigente, especialmente no que se refere 
ao manejo, transporte e destinação adequada de resíduos decorrentes do fornecimento e da 
utilização dos produtos; 
 
e) aquisição de equipamentos clínicos com vida útil adequada, eficiência energética e durabilidade 
compatível, quando aplicável, contribuindo para a racionalização do uso de recursos públicos. 
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A adoção de critérios de sustentabilidade não deverá comprometer a qualidade assistencial, a 
segurança dos pacientes e dos profissionais de saúde, nem a economicidade da contratação, 
devendo ser aplicada de forma equilibrada e compatível com a finalidade do objeto, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2. Da exigência de amostra: 
 
Considerando a natureza do objeto, a Administração poderá exigir a apresentação de amostras, 
quando tal medida se mostrar tecnicamente necessária, com a finalidade de verificar a qualidade, a 
conformidade técnica e a adequação dos materiais odontológicos de uso cotidiano e, quando 
aplicável, dos equipamentos clínicos às especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
A exigência de amostra terá como objetivo permitir a avaliação prévia de características relevantes, 
tais como composição, acabamento, desempenho funcional, compatibilidade com o uso clínico, 
segurança sanitária e atendimento às normas técnicas e regulatórias aplicáveis, especialmente 
aquelas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, quando cabível. 
 
A apresentação de amostras, quando exigida, deverá observar critérios objetivos, proporcionais e 
previamente definidos, restringindo-se aos itens cuja avaliação prévia seja indispensável, de modo 
a não configurar restrição indevida à competitividade ou ônus excessivo aos fornecedores, em 
observância aos princípios da razoabilidade, da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa. 
 
O momento, a forma e as condições para apresentação, avaliação e eventual dispensa das 
amostras serão definidos de maneira clara no instrumento de contratação, podendo a 
Administração optar pela dispensa da exigência quando a conformidade dos produtos puder ser 
aferida por outros meios idôneos, tais como certificações, registros sanitários, laudos técnicos ou 
histórico de fornecimento satisfatório. 

 
4.3. Subcontratação: 
 
Não será permitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto da presente contratação. 
 
A vedação à subcontratação justifica-se pela necessidade de assegurar o controle direto da 
execução, a qualidade e a segurança dos materiais odontológicos de uso cotidiano e dos 
equipamentos clínicos fornecidos, bem como o cumprimento dos prazos de entrega e a 
responsabilização integral da Contratada perante a Administração Pública. 
 
A Contratada deverá executar diretamente todas as etapas do fornecimento, permanecendo como 
única responsável por eventuais falhas, vícios, desconformidades, atrasos ou descumprimentos das 
obrigações contratuais, em observância aos princípios da legalidade, da eficiência, da 
economicidade e do interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.4. Garantia da contratação: 
 
Não será exigida garantia contratual para a execução do objeto da presente contratação. 
 
A dispensa da exigência de garantia contratual justifica-se pela natureza do objeto, consistente no 
fornecimento de materiais odontológicos de uso cotidiano e equipamentos clínicos, classificados 
como bens comuns, pela previsibilidade da execução, pela possibilidade de mitigação dos riscos 
por meio da fiscalização contratual, do recebimento técnico dos produtos e da aplicação das 
sanções administrativas cabíveis, quando necessário. 
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A não exigência de garantia preserva a razoabilidade e a economicidade da contratação, evitando a 
imposição de ônus desproporcional aos fornecedores, sem prejuízo da adequada execução do 
objeto e da proteção do interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
A execução do objeto observará as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no 
instrumento de contratação e demais documentos que o integrem, assegurando o fornecimento 
adequado dos materiais odontológicos e dos equipamentos clínicos, com qualidade, segurança e 
tempestividade. 
 
5.1. Condições de Entrega: 
 
O fornecimento dos materiais odontológicos de uso cotidiano e dos equipamentos clínicos ocorrerá 
de forma parcelada e conforme a demanda da Administração, mediante ordens formais de 
fornecimento ou documento equivalente, durante o período de vigência da contratação. 
 
Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Miranda do Norte/MA, dentro dos prazos estabelecidos no instrumento de contratação, contados a 
partir do recebimento da respectiva ordem de fornecimento. 
 
Os materiais e equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, devidamente 
embalados, protegidos contra danos no transporte e acompanhados da documentação fiscal 
correspondente, bem como, quando aplicável, de manuais, certificados, registros sanitários e 
demais documentos técnicos exigidos. 
 
A entrega será acompanhada por servidor designado, que procederá à verificação quantitativa e 
qualitativa dos produtos, podendo recusar o recebimento de itens que apresentem 
desconformidades, defeitos, prazos de validade inadequados ou divergências em relação às 
especificações técnicas estabelecidas, hipótese em que a Contratada deverá providenciar a 
substituição ou correção no prazo definido pela Administração, sem ônus adicional. 

 
5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
 
A garantia dos materiais odontológicos de uso cotidiano consistirá na responsabilidade integral da 
Contratada pela qualidade, conformidade técnica, validade e segurança sanitária dos produtos 
fornecidos, devendo proceder, sem ônus adicional para a Administração, à substituição imediata de 
quaisquer itens que apresentem defeitos, vícios de fabricação, desconformidades com as 
especificações técnicas, prazos de validade inadequados ou danos decorrentes do transporte, 
constatados no ato do recebimento ou dentro de prazo razoável após a entrega. 
 
Em relação aos equipamentos clínicos odontológicos, a Contratada deverá assegurar a garantia 
mínima prevista pelo fabricante, nos termos da legislação aplicável, bem como prestar a 
manutenção corretiva necessária durante o período de garantia, sempre que houver falhas ou 
defeitos que comprometam o funcionamento adequado do equipamento, sem custos adicionais 
para a Administração. 
 
Quando aplicável, os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de manuais de 
operação, certificados, registros sanitários e demais documentos técnicos exigidos, assegurando 
sua correta instalação, utilização e conservação. 
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Não se aplica a prestação de assistência técnica continuada além do período de garantia, salvo se 
expressamente previsto no instrumento de contratação. A responsabilidade da Contratada quanto à 
garantia e à adequação dos produtos permanecerá válida até o recebimento definitivo pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, nos termos da legislação vigente. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
A gestão do contrato será realizada de forma a assegurar o cumprimento integral das obrigações 
assumidas pela Contratada, a adequada execução do objeto e a observância das condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento de contratação, em conformidade com a 
Lei nº 14.133/2021. 
 
6.1. Fiscalização: 
 
A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor(es) formalmente designado(s) pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, aos quais competirá acompanhar, 
controlar e avaliar o fornecimento dos materiais odontológicos de uso cotidiano e dos equipamentos 
clínicos. 
 
Compete à fiscalização, dentre outras atribuições: 
 
a) acompanhar a execução do fornecimento, verificando a conformidade quantitativa e qualitativa 
dos produtos entregues com as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
b) atestar o recebimento provisório e definitivo dos materiais e equipamentos, quando atendidas as 
condições contratuais; 
 
c) registrar ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive atrasos, falhas, 
desconformidades, prazos de validade inadequados ou descumprimento de obrigações; 
 
d) comunicar formalmente à Contratada eventuais irregularidades verificadas, solicitando as 
correções necessárias dentro dos prazos estabelecidos; 
 
e) subsidiar a Administração quanto à aplicação de sanções administrativas, quando cabível, e 
quanto à adoção de medidas administrativas pertinentes; 
 
f) verificar a regularidade da documentação fiscal e técnica apresentada para fins de liquidação e 
pagamento. 
 
A atuação da fiscalização não exime a Contratada de suas responsabilidades legais e contratuais, 
permanecendo esta integralmente responsável pela qualidade, segurança, validade dos materiais 
fornecidos e pelo adequado funcionamento dos equipamentos entregues. 

 
6.2. Gestor do Contrato: 
 
O contrato será acompanhado e gerenciado por servidor formalmente designado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, na condição de Gestor do Contrato, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe a coordenação das atividades relacionadas à execução 
contratual. 
 
Compete ao Gestor do Contrato, dentre outras atribuições: 



 

AV. DO COMÉRCIO. 183 CENTRO MIRANDA DO NORTE – MA CEP: 65495-000. 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

Av. Comércio, 183 – Centro – CEP: 65495-000 
CNPJ: 12.553.806/0001-96  

 

 
a) acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Contratada, 
assegurando a execução do objeto conforme as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e no instrumento de contratação; 
 
b) articular-se com a fiscalização do contrato, promovendo a integração das informações relativas à 
execução, ao recebimento dos materiais e equipamentos e às ocorrências registradas; 
 
c) adotar as providências administrativas necessárias à regular execução do contrato, inclusive 
quanto à formalização de ajustes, prorrogações ou rescisões, quando cabíveis e permitidas em lei; 
 
d) instruir os processos relacionados à execução contratual, especialmente aqueles destinados à 
liquidação e pagamento das despesas, observada a regularidade da documentação apresentada; 
 
e) comunicar à autoridade competente situações que possam ensejar a aplicação de sanções 
administrativas, a rescisão contratual ou outras medidas pertinentes; 
 
f) zelar pela adequada guarda, organização e atualização da documentação relativa à gestão do 
contrato. 
 
A atuação do Gestor do Contrato não afasta nem reduz as responsabilidades da Contratada, 
permanecendo esta integralmente responsável pela execução do objeto e pelo cumprimento das 
obrigações legais e contratuais assumidas. 
 
7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
7.1. Obrigações do Contratante: 
 
Constituem obrigações do Contratante, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente e no 
instrumento de contratação: 
 
a) fornecer à Contratada todas as informações, orientações e condições necessárias à adequada 
execução do objeto; 
 
b) emitir, de forma tempestiva, as ordens de fornecimento ou documentos equivalentes, de acordo 
com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor(es) designado(s), 
registrando eventuais ocorrências e exigindo a correção de irregularidades; 
 
d) realizar o recebimento provisório e definitivo dos materiais odontológicos de uso cotidiano e dos 
equipamentos clínicos, quando atendidas as condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
e) efetuar o pagamento devido à Contratada, nos prazos e condições estabelecidos, após a 
comprovação do fornecimento e a regular liquidação da despesa; 
 
f) assegurar a disponibilidade orçamentária e financeira necessária ao cumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
g) aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando verificado o descumprimento das obrigações 
contratuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
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h) zelar pela adequada gestão e controle do contrato, adotando as providências administrativas 
necessárias à sua regular execução. 
 
7.2. Obrigações da Contratada: 
 
Constituem obrigações da Contratada, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente, neste 
Termo de Referência e no instrumento de contratação: 
 
a) fornecer os materiais odontológicos de uso cotidiano e os equipamentos clínicos em estrita 
conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, prazos e condições estabelecidos; 
 
b) realizar o fornecimento de forma parcelada e sob demanda, mediante ordens formais emitidas 
pelo Contratante, observando rigorosamente os prazos de entrega; 
 
c) entregar os produtos em perfeitas condições de uso, devidamente embalados, protegidos contra 
danos no transporte e acompanhados da documentação fiscal, técnica e sanitária exigida, incluindo 
registros junto à ANVISA, quando aplicável; 
 
d) responsabilizar-se integralmente pela qualidade, validade, segurança e adequação dos materiais 
e equipamentos fornecidos, providenciando, sem ônus adicional, a substituição de itens que 
apresentem defeitos, vícios, desconformidades, prazos de validade inadequados ou danos 
decorrentes do transporte; 
 
e) assegurar, para os equipamentos clínicos, a garantia mínima do fabricante e a manutenção 
corretiva durante o período de garantia, conforme previsto neste Termo de Referência; 
 
f) manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no procedimento de contratação; 
 
g) cumprir as normas legais e regulamentares aplicáveis, especialmente aquelas relativas às 
contratações públicas, à legislação sanitária, tributária, trabalhista, previdenciária e ambiental; 
 
h) atender prontamente às determinações da fiscalização e do Gestor do Contrato, adotando as 
medidas necessárias à regular execução do objeto; 
 
i) não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação, em observância à vedação 
expressa prevista neste Termo de Referência; 
 
j) comunicar formalmente ao Contratante qualquer fato superveniente que possa comprometer a 
execução contratual ou o cumprimento das obrigações assumidas; 
 
k) responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do contrato. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas pela Contratada, bem como a 
prática de atos que contrariem as disposições deste Termo de Referência, do instrumento de 
contratação ou da legislação vigente, sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas 
na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis. 
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Constituem infrações administrativas, dentre outras: 
 
a) o atraso injustificado na entrega dos materiais odontológicos ou dos equipamentos clínicos; 
 
b) o fornecimento de produtos em desacordo com as especificações técnicas, normas sanitárias ou 
padrões de qualidade exigidos; 
 
c) a inexecução total ou parcial do objeto contratado; 
 
d) o descumprimento de obrigações contratuais ou de determinações da fiscalização e do Gestor do 
Contrato; 
 
e) a apresentação de documentação fiscal, técnica ou sanitária irregular; 
 
f) a prática de atos que causem prejuízo à Administração ou comprometam a regular execução do 
contrato. 
 
As sanções administrativas aplicáveis, observados a natureza e a gravidade da infração, o dano 
causado, as circunstâncias atenuantes ou agravantes e o devido processo legal, poderão consistir 
em: 
 
I – advertência; 
 
II – multa, nos percentuais e condições definidos no instrumento de contratação; 
III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo previsto em lei; 
 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
da legislação vigente. 
 
A aplicação das sanções observará o contraditório e a ampla defesa, sendo formalizada por ato da 
autoridade competente, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
As sanções poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, da retenção de valores devidos e da 
indenização por eventuais danos causados à Administração. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
A medição e o pagamento do objeto contratado observarão o efetivo fornecimento dos materiais 
odontológicos de uso cotidiano e dos equipamentos clínicos, em conformidade com as 
especificações técnicas, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 
instrumento de contratação. 
 
9.1. Recebimento: 
 
O recebimento dos materiais odontológicos e dos equipamentos clínicos será realizado em duas 
etapas, nos termos da legislação vigente: 
 
a) Recebimento Provisório: ocorrerá no ato da entrega dos produtos, mediante conferência 
quantitativa inicial, para verificação do atendimento às ordens de fornecimento emitidas pela 
Administração, sem prejuízo da posterior análise qualitativa; 
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b) Recebimento Definitivo: ocorrerá após a verificação qualitativa e técnica dos produtos, no prazo 
definido pela Administração, com a confirmação de que os materiais e equipamentos atendem 
integralmente às especificações técnicas, às normas sanitárias aplicáveis e às condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
Na hipótese de constatação de irregularidades, defeitos, prazos de validade inadequados, falhas de 
funcionamento ou desconformidades, os produtos poderão ser recusados, total ou parcialmente, 
devendo a Contratada proceder à substituição ou correção, sem ônus adicional para o Contratante, 
no prazo estabelecido pela fiscalização. 
 
O recebimento definitivo constituirá condição indispensável para a liquidação da despesa e o 
pagamento, não eximindo a Contratada de suas responsabilidades legais e contratuais quanto à 
qualidade, segurança e adequação dos produtos fornecidos. 

 
9.2. Liquidação: 
 
A liquidação da despesa ocorrerá após o recebimento definitivo dos materiais odontológicos de uso 
cotidiano e dos equipamentos clínicos, devidamente atestado pelo fiscal do contrato ou servidor 
designado, mediante a verificação do cumprimento integral do objeto e da conformidade da 
documentação apresentada. 
 
Para fins de liquidação, a Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura correspondente ao 
fornecimento efetivamente realizado, acompanhada, quando aplicável, dos termos de recebimento, 
ordens de fornecimento e demais documentos exigidos pela legislação vigente e pelo instrumento 
de contratação. 
 
A liquidação ficará condicionada à comprovação de que os produtos entregues atendem às 
especificações técnicas, aos quantitativos solicitados, às normas sanitárias aplicáveis e aos 
padrões de qualidade estabelecidos neste Termo de Referência. 
 
Verificada qualquer inconsistência, irregularidade ou desconformidade, a liquidação será suspensa 
até a sua devida regularização pela Contratada, sem prejuízo da adoção das medidas 
administrativas cabíveis. 
 
Somente após a regular liquidação da despesa poderá ser autorizado o pagamento, observadas as 
condições e os prazos definidos neste Termo de Referência e na legislação aplicável. 

 
9.3. Prazo de pagamento: 
 
O pagamento à Contratada será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data da regular liquidação da despesa, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato e desde que atendidas todas as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento de contratação. 
 
O pagamento ficará condicionado à regularidade da documentação fiscal, técnica e sanitária 
apresentada e à comprovação do recebimento definitivo dos materiais odontológicos de uso 
cotidiano e dos equipamentos clínicos, observadas as normas orçamentárias, financeiras e 
contábeis aplicáveis à Administração Pública. 
 
Na hipótese de existência de pendência de qualquer natureza que impeça a liquidação ou o 
pagamento, o prazo ficará interrompido, passando a fluir novamente a partir da data da 
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regularização da situação pela Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis. 
 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em conta indicada pela Contratada, 
observadas as retenções tributárias legalmente aplicáveis. 

 
9.4. Forma de pagamento: 
 
O pagamento será realizado de forma parcelada, correspondente ao fornecimento efetivamente 
executado, mediante ordem bancária ou outro meio oficialmente adotado pela Administração 
Pública, em favor da Contratada, em conta corrente por ela indicada. 
 
O valor a ser pago em cada parcela corresponderá exclusivamente aos materiais odontológicos de 
uso cotidiano e aos equipamentos clínicos efetivamente entregues e recebidos definitivamente, 
conforme os quantitativos constantes nas ordens de fornecimento emitidas pelo Contratante, não 
sendo devido qualquer pagamento por itens não solicitados ou não fornecidos. 
 
Sobre os valores a serem pagos incidirão as retenções tributárias legalmente aplicáveis, nos termos 
da legislação vigente, especialmente aquelas relativas aos tributos federais, estaduais e municipais, 
quando cabíveis. 
 
Não será admitido pagamento antecipado, ressalvadas as hipóteses expressamente previstas na 
legislação vigente e devidamente justificadas nos autos, em observância aos princípios da 
legalidade, da segurança jurídica e do interesse público.  
 
O pagamento estará condicionado ao atesto do fiscal do contrato e à regularidade fiscal da 
contratada, conforme legislação aplicável.  
 
9.5. Reajuste: 
 
Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante o primeiro ano de vigência da 
contratação, contado a partir da data de sua formalização, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
Após o decurso do período mínimo de 12 (doze) meses, eventual reajuste de preços poderá ser 
admitido, desde que expressamente previsto no instrumento de contratação, observado o índice 
setorial ou oficial indicado, e condicionado à comprovação da variação efetiva dos custos, mediante 
análise técnica e decisão da autoridade competente. 
 
A eventual concessão de reajuste não produzirá efeitos retroativos e deverá observar, em qualquer 
hipótese, os princípios da legalidade, da economicidade, do equilíbrio econômico-financeiro e do 
interesse público, bem como as disposições da legislação vigente. 
 
9.6. Vigência do Contrato: 
 
A vigência do contrato decorrente da presente contratação será de até 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua formalização, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
quando se tratar de fornecimento de materiais odontológicos de uso cotidiano, caracterizados como 
de natureza continuada, desde que haja interesse da Administração, vantagem econômica 
devidamente demonstrada e disponibilidade orçamentária. 
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No que se refere ao fornecimento de equipamentos clínicos odontológicos, de natureza não 
continuada, a vigência contratual limitar-se-á ao prazo necessário à entrega, ao recebimento 
definitivo e ao cumprimento das obrigações correlatas, não se aplicando prorrogação automática. 
 
A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, durante o período de vigência 
contratual, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no instrumento de 
contratação e na legislação vigente. 
 
Encerrada a vigência contratual, extinguem-se as obrigações relativas ao fornecimento, sem 
prejuízo das responsabilidades remanescentes relacionadas à garantia, à substituição de produtos, 
à aplicação de sanções e à apuração de eventuais irregularidades, nos termos da legislação 
aplicável. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com 
formação de Ata de Registro de Preços, nos termos da legislação vigente e de forma compatível 
com a Lei nº 14.133/2021, observados os princípios da legalidade, da isonomia, da competitividade, 
do planejamento, da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 
 
A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se pela natureza do objeto, consistente na aquisição de 
materiais odontológicos de uso cotidiano e equipamentos clínicos, classificados como bens 
comuns, cujos padrões de qualidade e desempenho podem ser objetivamente definidos por meio 
de especificações técnicas usuais de mercado, permitindo a comparação direta das propostas 
apresentadas. 
 
A utilização do Sistema de Registro de Preços revela-se adequada e vantajosa, considerando a 
necessidade de fornecimento parcelado e conforme a demanda, a previsibilidade do consumo dos 
materiais odontológicos de uso cotidiano e a possibilidade de aquisição pontual de equipamentos 
clínicos, conferindo maior flexibilidade administrativa, racionalização de estoques e otimização dos 
recursos públicos. 
 
O critério de julgamento da proposta será o de menor preço, preferencialmente por item, de modo a 
ampliar a competitividade, possibilitar a contratação apenas dos itens efetivamente necessários e 
assegurar a obtenção da proposta mais vantajosa, sem prejuízo da qualidade, da segurança 
sanitária e da conformidade técnica dos produtos às normas aplicáveis. 
 
As condições de participação, habilitação, disputa, julgamento e demais regras do certame serão 
definidas no instrumento convocatório, em estrita observância à legislação aplicável, às disposições 
do Sistema de Registro de Preços e às especificações constantes deste Termo de Referência. 
 
Justificativa: 
 
A adoção da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com formação de Ata de Registro de 
Preços, para a presente contratação revela-se a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para 
a Administração Pública, considerando a natureza do objeto, o interesse público envolvido e as 
características da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA. 
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Os materiais odontológicos de uso cotidiano e os equipamentos clínicos enquadram-se como bens 
comuns, uma vez que seus padrões de qualidade, desempenho, segurança sanitária e 
funcionalidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações técnicas usuais de 
mercado, permitindo a comparação direta entre as propostas apresentadas, o que justifica a adoção 
do Pregão Eletrônico, modalidade que privilegia a competitividade, a transparência e a obtenção da 
proposta mais vantajosa. 
 
A escolha do Pregão Eletrônico também se fundamenta na ampliação do universo de participantes, 
na redução de custos administrativos, na celeridade do procedimento e na maior transparência dos 
atos praticados, especialmente em razão da utilização de sistema eletrônico oficial, em consonância 
com os princípios da eficiência, da publicidade e da economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
A utilização do Sistema de Registro de Preços, por sua vez, mostra-se plenamente justificada 
diante da necessidade de fornecimento parcelado e conforme a demanda, especialmente no que se 
refere aos materiais odontológicos de uso cotidiano, cujo consumo é contínuo e previsível, bem 
como da possibilidade de aquisição pontual de equipamentos clínicos, sem a obrigatoriedade de 
contratação imediata ou integral dos quantitativos estimados. 
 
O Registro de Preços confere maior flexibilidade à Administração, permite a racionalização dos 
estoques, evita desperdícios, assegura melhor planejamento das aquisições e contribui para a 
otimização dos recursos públicos, além de possibilitar respostas mais céleres às demandas 
assistenciais dos serviços de saúde bucal. 
 
O critério de julgamento de menor preço, preferencialmente por item, revela-se compatível com o 
objeto da contratação, pois as especificações técnicas são claras e padronizadas, assegurando a 
seleção da proposta mais vantajosa sem prejuízo da qualidade, da segurança sanitária e da 
conformidade dos produtos às normas técnicas e regulatórias aplicáveis. 
 
Dessa forma, a escolha do Pregão Eletrônico com formação de Ata de Registro de Preços atende 
plenamente às disposições da Lei nº 14.133/2021, às boas práticas de gestão pública e ao 
interesse público, configurando-se como a alternativa tecnicamente adequada, juridicamente 
regular e economicamente vantajosa para a Administração Municipal. 
 
10.2. Forma de fornecimento: 
 
O fornecimento dos materiais odontológicos de uso cotidiano e dos equipamentos clínicos 
odontológicos será realizado por meio do Sistema de Registro de Preços, de forma parcelada e 
conforme a demanda da Administração, mediante a emissão de ordens de fornecimento ou 
documentos equivalentes pela Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA, durante o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ocorrerão de acordo com as 
necessidades efetivas da Administração, não havendo obrigatoriedade de contratação imediata ou 
integral dos quantitativos registrados, respeitados os limites legais, orçamentários e contratuais 
aplicáveis. 
 
Os materiais e equipamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal 
de Saúde, dentro dos prazos estabelecidos no instrumento convocatório, na Ata de Registro de 
Preços e nas ordens de fornecimento, observadas as especificações técnicas, os padrões de 
qualidade, as normas sanitárias e as demais condições previstas neste Termo de Referência. 
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A forma de fornecimento adotada assegura flexibilidade administrativa, adequada gestão de 
estoques, atendimento tempestivo das demandas assistenciais e racionalização do uso dos 
recursos públicos, em consonância com os princípios do planejamento, da eficiência, da 
economicidade e do interesse público, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
10.3. Exigências de habilitação: 
 
10.3.1. Habilitação jurídica: 
 

 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 
 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 
 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
10.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 



 

AV. DO COMÉRCIO. 183 CENTRO MIRANDA DO NORTE – MA CEP: 65495-000. 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

Av. Comércio, 183 – Centro – CEP: 65495-000 
CNPJ: 12.553.806/0001-96  

 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

 
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 

 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por 
meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 5% [cinco por cento] do [valor total estimado da 
contratação. 

Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 
exercícios sociais, sob pena de inabilitação. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 
 

10.3.4. Qualificação Técnica: 
 
Para participar da licitação, as empresas interessadas deverão comprovar qualificação técnica 
compatível com o objeto da contratação, conforme previsto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, 
apresentando obrigatoriamente o seguinte documento: 
 

 Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, que comprove(m) o fornecimento anterior de produtos de natureza e porte 
compatíveis com o objeto desta licitação; 

 
Todos os documentos exigidos deverão estar vigentes, legíveis e compatíveis com as atividades 
descritas no CNPJ da empresa licitante, sob pena de inabilitação. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
A estimativa de preços para a presente contratação foi elaborada com base em pesquisa de 
mercado realizada pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte, utilizando-se 
fontes diversas e idôneas, tais como: 
 

 cotações atualizadas com fornecedores locais e regionais; 
 Painel de Preços do Governo Federal; 
 Atas de Registro de Preços vigentes; 
 contratações recentes de objetos similares; 
 bases de dados públicas de compras governamentais. 
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A metodologia utilizada está em conformidade com os art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que 
estabelecem que: 
 

 a estimativa do valor da contratação é etapa obrigatória do planejamento; 
 devem ser consideradas fontes diversas, evitando-se dependência de um único fornecedor; 
 a pesquisa deve adotar critérios de confiabilidade, contemporaneidade e representatividade; 
 devem ser observados parâmetros de mercado, preços praticados pela Administração e 

informações de bases oficiais. 
 

A planilha contendo todos os valores obtidos, bem como as fontes consultadas e cálculos utilizados, 
segue anexa a este Termo de Referência, compondo parte integrante do processo administrativo. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento vigente do Município de Miranda do Norte/MA, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, observada a classificação funcional-programática e econômica 
pertinente. 
 
A contratação encontra-se compatível com o Plano Plurianual (PPA), com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e com a Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município, estando sua 
formalização condicionada à prévia existência de dotação orçamentária suficiente e à 
correspondente emissão de empenho para cada contratação decorrente da Ata de Registro de 
Preços. 
 
A indicação específica da dotação orçamentária será realizada em momento oportuno, quando da 
formalização das contratações ou da emissão das respectivas notas de empenho, em estrita 
observância às normas de direito financeiro aplicáveis à Administração Pública, especialmente a Lei 
nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei nº 
14.133/2021. 

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
O presente Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação e constitui 
instrumento técnico orientador para a realização do procedimento licitatório, a formação da Ata de 
Registro de Preços e a execução das contratações dela decorrentes, devendo ser observado 
integralmente pelos licitantes, pela(s) empresa(s) registrada(s) e pelos agentes públicos 
responsáveis pela gestão e fiscalização. 
 
As situações omissas e os casos não previstos neste Termo de Referência serão resolvidos à luz 
da Lei nº 14.133/2021, das normas aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços, do instrumento 
convocatório, da Ata de Registro de Preços e dos princípios gerais do direito administrativo. 
 
A formalização das contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços ficará condicionada à 
existência de dotação orçamentária suficiente, à emissão da respectiva nota de empenho e à 
manifestação jurídica favorável, quando exigida, em observância à legislação vigente. 
 
Este Termo de Referência poderá ser revisto ou ajustado, quando necessário, para adequação a 
fatos supervenientes, orientações dos órgãos de controle ou alterações normativas, desde que 
preservado o interesse público e respeitados os limites legais. 
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Dessa forma, ficam estabelecidas as condições gerais para a contratação pretendida, servindo o 
presente Termo de Referência como base para o planejamento, a execução, a gestão e o controle 
das contratações relativas à aquisição de materiais odontológicos de uso cotidiano e equipamentos 
clínicos pela Secretaria Municipal de Saúde de Miranda do Norte/MA. 
 

 
 

QUADRO DEMONSTRATIVO – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

LOTE 1 
MATERIAL ODONTOLÓGICO DE USO COTIDIANO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUA
NT. 

1 ADESIVO DENTAL TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, COMPONENTES: ADESIVO + 
PRIMER 

UND 180 

2 
ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA TIPO: POSICIONADOR, MATERIAL: PLÁSTICO, 
USO: PERIAPICAL, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO: ADULTO UND 22 

3 
ÁLCOOL ETÍLICO TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO 

UND 400 

4 
ÁLCOOL ETÍLICO TIPO: HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), 
APRESENTAÇÃO: GEL 

UND 200 

5 ÁGUA DESTILADA ASPECTO FÍSICO: ESTÉRIL E APIROGÊNICA UND 400 

6 
ALGODÃO USO EM SAÚDE TIPO: HIDRÓFILO, MATERIAL: FIBRAS DE ALGODÃO 
PURIFICADO, APRESENTAÇÃO: ROLETE DENTAL, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL 

EMBALAGEM 
 

200 

7 
ALGODÃO USO EM SAÚDE TIPO: HIDRÓFILO, MATERIAL: FIBRAS DE ALGODÃO 
PURIFICADO, APRESENTAÇÃO: UNIDADE PRENSADA - DIVERSOS FORMATOS, 
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL 

ROLO 200 

8 

AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30 G CURTA, TIPO PONTA*: 
COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, 
TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E 
LACRE 

UND 200 

9 

AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 30 G EXTRA CURTA, TIPO 
PONTA*: COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR 
PLÁSTICO E LACRE 

CAIXA 100 
UND 

80 

10 
AGULHA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO: GENGIVAL / ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G LONGA, TIPO PONTA*: 
COM BISELTRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR P/ 

CAIXA 100 
UND 

200 

11 
ANESTESICO MEPIVACAÍNA CLORIDRATO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM 
NOREPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 1:100.000 

CAIXA 50 UND 200 

12 
ANESTESICO LIDOCAÍNA CLORIDRATO COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVE 

CAIXA 50 UND 200 

13 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA CLORIDRATO DOSAGEM: 2%, APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL 

CAIXA 50 UND 100 

14 ANESTÉSICO BENZOCAÍNA CONCENTRAÇÃO: 20%, USO: GEL TÓPICO UND 150 

15 
APLICADOR ODONTOLÓGICO TIPO HASTE: DOBRÁVEL, TIPO USO: DESCARTÁVEL, 
MATERIAL: PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, TIPO PONTA: FINA 

FRASCO 250 

16 
AVENTAL MODELO: LONGO, TIPO: IMPERMEÁVEL, COR: BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESCARTÁVEL/MANGA LONGA/PUNHOS 
ELÁSTICOS/ABERTURA, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

PACOTE 10 
UND 

200 

17 
BABADOR MATERIAL: PAPEL ABSORVENTE E PLÁSTICO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 33CM, LARGURA: 48CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 CAMADAS PAPEL/1 CAMADA PLÁSTICO 

CAIXA 100 
UND 

200 

18 CIMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO UND 120 
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DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO: PÓ + PASTA, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO 

19 

COLETOR DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE TIPO DE RESÍDUO: GRUPO E - 
RESÍDUO PERFURO CORTANTE TÓXICO, TIPO RISCO: RISCO QUÍMICO, 
CAPACIDADE: CERCA DE 7L, MATERIAL: CAIXA DE PLÁSTICO RÍGIDA, 
FECHAMENTO: C/ VEDAÇÃO, USO: USO ÚNICO 

UND 120 

20 
CIMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: OBTURADOR PROVISÓRIO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SEM FLÚOR, ASPECTO FÍSICO: PASTA ÚNICA 

UND 120 

21 CLOREXIDINA DIGLUCONATO DOSAGEM: 2%, APLICAÇÃO: DEGERMANTE FRASCO 100 
ML 

50 

22 CLOREXIDINA DIGLUCONATO DOSAGEM: 2%, APLICAÇÃO: DEGERMANTE 
FRASCO 1000 

ML 150 

23 
CLOREXIDINA DIGLUCONATO CONCENTRAÇÃO: 0,12%, FORMA FARMACÊUTICA: 
COLUTÓRIO 

BOMBONA 
2000 ML 

200 

24 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO TIPO: RESINOSO, ATIVAÇÃO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO 

UND 80 

25 
CIMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: ENDODÔNTICO, COMPOSIÇÃO: HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO: PÓ + PASTA, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO 

UND 80 

26 
CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: EM POLIÉSTER, 
FORMATO: FORMATO DE FITA, COR: DUPLA FACE - 2 CORES, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA 

EMBALAGEM 
12 UND 

50 

27 
CARBONO PARA ARTICULAR USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: EM PAPEL, 
FORMATO: FORMATO DE FERRADURA, COR: DUPLA FACE - 1 COR, TIPO USO: 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA 

EMBALAGEM 
12 UND 

100 

28 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 60G/M2, APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 30CM, COMPONENTES: 
C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO: USO ÚNICO 

ROLO 100 M 100 

29 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 60G/M2, APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS: TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 15CM, COMPONENTES: 
C/ INDICADOR QUÍMICO, TIPO USO: USO ÚNICO 

ROLO 100 M 100 

30 

EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE - 
PEAD, COMPOSIÇÃO: C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, APLICAÇÃO 1: P/ 
ESTERILIZAÇÃO DE H2O2, APRESENTAÇÃO: ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS: 
TERMOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 35CM, COMPONENTES: C/ INDICADOR 
QUÍMICO, TIPO USO: USO ÚNICO 

ROLO 100 M 100 

31 
FILME RADIOLÓGICO TIPO: ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES: CERCA DE 15 X 
30MM 

CAIXA 150 
UND 80 

32 FILME RADIOLÓGICO TIPO: ODONTOLÓGICO, DIMENSÕES: 12,7 X 30,5CM 
CAIXA 100 

UND 
120 

33 

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: SEDA PRETO, MODELO FIO: 
MULTIFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO: 2-0, COMPRIMENTO FIO: CERCA DE 45CM, 
TIPO AGULHA: AGULHA 1/2 CÍRCULO, MODELO AGULHA: CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 20MM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CAIXA 200 

34 

FIO DE SUTURA AGULHADO MATERIAL FIO: NYLON / POLIAMIDA PRETO, 
MODELO FIO: MONOFILAMENTAR, DIÂMETRO FIO: 3-0, COMPRIMENTO FIO: 
CERCA DE 45CM, TIPO AGULHA: AGULHA 1/2 CÍRCULO, MODELO AGULHA: 
CORTANTE REVERSA / INVERTIDA, COMPRIMENTO AGULHA: CERCA DE 16MM, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CAIXA 200 

35 
FIO DENTAL MATERIAL: POLIAMIDA, COMPRIMENTO: 500M, TIPO: EXTRAFINO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ENCERADO, AROMATIZADO 

ROLO 100 

36 
FIO DENTAL MATERIAL: FIO TEXTURIZADO, COMPRIMENTO: 100M, TIPO: 
REGULAR, SABOR: NEUTRO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FLÚOR 

ROLO 100 
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37 

FITA ADESIVA MATERIAL: CREPE, TIPO: MONOFACE, LARGURA: 19MM, 
COMPRIMENTO: 50M, ESPESSURA: 0,16MM, COR: BEGE, APLICAÇÃO: 
MULTIUSO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTÊNCIA TRAÇÃO 7KGF/POL 
LARGURA E ADESAO PRES 

ROLO 200 

38 
FIXADOR RADIOLÓGICO APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL, 
ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO 

FRASCO 475 
ML 

50 

39 
FLUORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 2%, FORMA FARMACÊUTICA: GEL 
TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: NEUTRO 

FRASCO 200 L 300 

40 FLUORETO DE SÓDIO CONCENTRAÇÃO: 2%, FORMA FARMACÊUTICA: GEL 
TIXOTRÓPICO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ACIDULADO 

FRASCO 200 
ML 

50 

41 

GAZE USO EM SAÚDE MODELO: COMPRESSA C/ DOBRAS E CAMADAS, 
MATERIAL: TECIDO SINTÉTICO MISTO, DENSIDADE: CERCA DE 13 FIOS / CM2, 
RADIOPACIDADE: SEM ELEMENTO RADIOPACO, DIMENSÃO FECHADA: CERCA DE 
7,5 X 7,5 CM, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO 

PACOTE 500 
UND 

150 

42 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO ODONTOLÓGICO TIPO: PASTA 
UNID 

 
150 

43 HEMOSTÁTICO TÓPICO PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO 

FRASCO 10 
ML 

80 

44 
LÂMINA BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 15, TIPO: 
DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

CAIXA 50 UND 200 

45 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO C/ ANVISA MATERIAL: 
BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
FORMATO: AMBIDESTRA, PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COR: C/ COR, 
TAMANHO: GRANDE - G, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO 

CAIXA 100 
UND 

200 

46 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO C/ ANVISA MATERIAL: 
BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
FORMATO: AMBIDESTRA, PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COR: C/ COR, 
TAMANHO: MÉDIO - M, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO 

100 UND 400 

47 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO C/ ANVISA MATERIAL: 
BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 
FORMATO: AMBIDESTRA, PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COR: C/ COR, 
TAMANHO: PEQUENO - P, ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO 

CAIXA 100 
UND 

400 

48 
LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇÃO: SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO: CANETA BAIXA 
ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CFC 

UND 150 

49 
LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇÃO: SPRAY COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO: CANETA ALTA 
ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CFC 

UND 150 

50 

LUVA P/ PROCEDIMENTO DE SAÚDE NÃO CIRÚRGICO C/ ANVISA MATERIAL: 
BORRACHA NATURAL - LÁTEX, SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE LISA, FORMATO: 
AMBIDESTRA, PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL, COR: C/ COR, TAMANHO: MÉDIO - 
M, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGEM: PAR EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

EMBALAGEM 
100 UNID 50 

51 

MÁSCARA PROTEÇÃO RESP. C/ ANVISA MODELO: RESPIRADOR DOBRÁVEL, TIPO 
BICO DE PATO, MATERIAL: CAMADAS FIBRAS SINTÉTICAS, FILTRO: EFICIÊNCIA 
FILTRAÇÃO MÍN. 94% S, CLASSE: PFF2, N95 OU EQUIVALENTE, ADICIONAL: 
CARVÃO ATIVADO, COMPONENTE: CLIPE NASAL, TIPO FIXAÇÃO: TIRAS 
VEDAÇÃO ANATÔMICA, ADICIONAL 2: S/ VÁLVULA, COR: C/ COR, TAMANHO: 
ADULTO, ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL 

UND 200 

52 

MÁSCARA CIRÚRGICA MATERIAL: NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, FILTRO: 
ELEMENTO FILTRANTE INTERNO, EFICIÊNCIA: EFP MAIOR QUE 98% E BFE MAIOR 
QUE 95%, QUANTIDADE CAMADAS: MÍNIMO 3 CAMADAS, MODELO: 
AJUSTÁVEL, CLIPE NASAL, FORMATO: RETANGULAR, C/ PREGAS HORIZONTAIS, 
COR: C/ COR, TAMANHO: ADULTO, ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL 

CAIXA 400 

53 
MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIAL: POLIÉSTER, TIPO: PRÉ-CORTADA, 
FORMATO: FITA, APRESENTAÇÃO: ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, LARGURA: 
10MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL 

EMBALAGEM 
50 UND 

200 
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54 MATRIZ ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO: ROLO 50CM, LARGURA: 5MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL 

ROLO 200 

55 
POLIMIXINA B COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM NEOMICINA E 
HIDROCORTISONA, CONCENTRAÇÃO: 10.000 UI/ML + 5 MG/ML + 10MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO OTOLÓGICA 

FRASCO 10 M 100 

56 
PASTA PROFILÁTICA COMPOSIÇÃO BÁSICA: PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO: 
LAURIL SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FLUOR BISNAGA 90G 250 

57 
PEDRA - POMES MATERIAL: ROCHA MAGNÉTICA, COR: BRANCA, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ, APLICAÇÃO: LIMPEZA DENTAL, USO: ODONTOLÓGICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRAFINO 

FRASCO 100G 200 

58 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHÍBRIDA A1 UND 50 
59 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHÍBRIDA A2 UND 200 
60 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHÍBRIDA A3 UND 200 
61 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHÍBRIDA A3,5 UND 200 
62 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHÍBRIDA D2 UND 200 
63 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHÍBRIDA D3 UND 200 
64 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL NANOHÍBRIDA D3,5 UND 200 

65 
REVELADOR RADIOLÓGICO TIPO: SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO, 
APLICAÇÃO: PARA PROCESSAMENTO MANUAL 

FRASCO 
475ML 

40 

66 
RESINA COMPOSTA TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, TAMANHO PARTÍCULAS: 
NANOPARTICULADAS, ASPECTO FÍSICO: FLUIDA 

UND 200 

67 
SAPATILHA HOSPITALAR MATERIAL*: NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
MODELO: C/ ELÁSTICO, COR*: C/ COR, GRAMATURA*: CERCA DE 40G/M2, 
TAMANHO*: ÚNICO, TIPO USO*: DESCARTÁVEL 

EMBALAGEM 
100 UND 

200 

68 
SUGADOR MATERIAL: RESINA ABS/POLIPROPILENO/PVC, TIPO: SANGUE, 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 
COM 40 UNIDADES 

PACOTE 300 

69 
SUGADOR MATERIAL: PVC, TIPO: SALIVA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C/ 
ARAME, APRESENTAÇÃO: PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

PACOTE 400 

70 
TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO 
DE ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: CERCA DE 150MM, LARGURA: 4MM, 
APRESENTAÇÃO: ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

EMBALAGEM 
150 UND 100 

71 
TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADO, TIPO CENTRO: CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO: CERCA DE 
140MM, LARGURA: CERCA DE 4MM, TIPO USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

EMBALAGEM 
50 UND 

100 

72 

TOUCA HOSPITALAR MATERIAL*: NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO, MODELO: 
COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA, COR*: SEM COR, GRAMATURA*: CERCA DE 
60G/M2, TAMANHO*: ÚNICO, TIPO USO*: DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL 01: HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX 

EMBALAGEM 
100 UND 

230 

73 VERNIIZ DENTÁRIO COMPOSIÇÃO: C/ FLUORETO DE SÓDIO EMBALAGEM 80 
 
 

LOTE 2 

EQUIPAMENTOS CLÍNICOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

1.  
ALAVANCA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIREITA, REFERÊNCIA: Nº 1, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL 

UND 120 

2.  
ALAVANCA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESQUERDA, REFERÊNCIA: Nº 1, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL 

UND 120 

3.  
ALAVANCA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: SELDIN, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETA, REFERÊNCIA: Nº 2, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL 
CATMAT: 413388 

UND 120 

4.  
ALVEOLÓTOMO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PONTA: LUER CURVO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ARTICULADO, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 

UND 120 
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413399 

5.  
APLICADOR ODONTOLÓGICO APLICAÇÃO: P/ CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO LONGO, DUPLO, TIPO 
PONTA: PONTA ANGULADA CATMAT: 429359 

UND 120 

6.  AUTOCLAVE TIPO: ANEL DE VEDAÇÃO, APLICAÇÃO: AUTOCLAVE DIGITAL 21 LITROS 
DIGITALE 

UND 12 

7.  
AFASTADOR ODONTOLÓGICO TIPO: ABRIDOR DE BOCA, FORMATO: BLOCO, TAMANHO: 
ADULTO E INFANTIL, MATERIAL: SILICONE, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND 30 

8.  
APARELHO RAIOS X APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO, POTÊNCIA CABEÇOTE: TENSÃO 
DO TUBO 60 KV, ADICIONAIS: PORTÁTIL, COMPONENTES: MICRO PROCESSADO, PAINEL 
LCD, SENSOR DIGITAL 

UND 4 

9.  
BANDEJA METÁLICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 33CM, LARGURA: 
27CM 259446 

UND 100 

10.  
BANDEJA METÁLICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 33CM, LARGURA: 
14CM CADMAT: 259356 UND 120 

11.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO REF. 170, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: CÔNICA, FORMATO ADICIONAL: LISA, TIPO CORTE: CORTE CRUZADO, TIPO 
HASTE: HASTE CURTA, REFERÊNCIA: REF. 170.CÓDIGO CATMAT: 431559 - BROCA ALTA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: CÔNICA - 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: MULTILAMINADA - NUMERAÇÃO 2: 36 LÂMINAS. 

UND 100 

12.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3138, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ESPECIAL, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 3138.CÓDIGO 
CATMAT: 403401 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ESPECIAL 
- TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE FINO - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: 
REF. 3138. 

UND 100 

13.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO NUMERAÇÃO AMERICANA 2133, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO.CÓDIGO 
CATMAT: 403124 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: TRONCO CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TOPO ARREDONDADO - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 2133. 

UND 100 

14.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3215, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO:CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO OGIVAL, TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:3215.CÓDIGO 
CATMAT: 403118 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: CILÍNDRICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
OGIVAL - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 3215 

UND 100 

15.  

BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA N 1091, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CILÍNDRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1091. CÓDIGO CATMAT: 403009 - BROCA 
ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: CILÍNDRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1091. 

UND 100 

16.  

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N 1092, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CILÍNDRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1092. CÓDIGO CATMAT: 403010 - BROCA 
ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: CILÍNDRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1092. 

UND 100 

17.  

BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA N 1033, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CONE INVERTIDO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1033. CÓDIGO CATMAT: 402997 - BROCA 
ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 

UND 100 
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FORMATO: CONE INVERTIDO - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA: 1033. 

18.  

BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA N 1034, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CONE INVERTIDO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1034. CÓDIGO CATMAT: 402998 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: 
CONE INVERTIDO - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1034 

UND 100 

19.  

BROCA DIAMANTADA Nº 2200- BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
2200.CÓDIGO CATMAT: 439914 BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TOPO EM CHAMA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE FINO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 2200. 

UND 100 

20.  

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N 1045, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA DICIONAL: DUPLA, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1045.CÓDIGO CATMAT: 403165 - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: DUPLA - 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1045. 

UND 100 

21.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3080 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
INATIVO, TIPO HASTE:HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: REF. 3080.CÓDIGO CATMAT: 403168 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: CÔNICA - 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO INATIVO - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA: REF. 3080. 

UND 100 

22.  

BROCA DIAMANTADA P/ ALTA ROTAÇÃO Nº 3082, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO INATIVO, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: REF. 
3082.CÓDIGO CATMAT: 403377 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TOPO INATIVO - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: REF. 3082. 

UND 100 

23.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA CÔNICA 3195, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO OGIVAL, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE:CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:3195.CÓDIGO CATMAT: 402982 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: CÔNICA - CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: TOPO OGIVAL - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 3195. 

UND 100 

24.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3017, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 3017.CÓDIGO CATMAT: 403375 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE 
LONGA - TIPO CORTE: CIRÚRGICA - NUMERAÇÃO AMERICANA: 3017 

UND 100 

25.  

BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA N 1011, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1011.CÓDIGO CATMAT: 402944 - BROCA ALTA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: 
ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1011. 

UND 100 

26.  

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 2135, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 2135.CÓDIGO CATMAT: 403126- BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: TRONCO 

UND 100 
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CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO ARREDONDADO - TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA: 2135 

27.  

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N 3113, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM 
CHAMA, TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 3113.CÓDIGO CATMAT: 403579 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: TRONCO CÔNICA - 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA - TIPO HASTE: HASTE CURTA - TIPO 
CORTE: CORTE FINO - NUMERAÇÃO AMERICANA: 3113. 

UND 100 

28.  
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE FORMATO: TRONCO CÔNICA 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PICOTADA TIPO HASTE: HASTE LONGA - TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 702 CATMAT: 403389 

UND 100 

29.  
BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: CARBIDE FORMATO: TRONCO CÔNICA TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR TIPO CORTE: PICOTADA NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 702 CATMAT: 
403204 

UND 100 

30.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 2082, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO INATIVO, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 2082.CÓDIGO 
CATMAT: 402988 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: TRONCO CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TOPO INATIVO - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 2082. 

UND 100 

31.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3083, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO INATIVO, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 3083.CÓDIGO 
CATMAT: 402989 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: TRONCO CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
TOPO INATIVO - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 3083. 

UND 100 

32.  

BROCA PONTA DIAMANTADAALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 2223.CÓDIGO CATMAT: 403085 - PONTA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: TRONCO 
CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO OGIVAL - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA: 2223. 

UND 100 

33.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CILÍNDRICA 1557, MATERIAL: CARBIDE, FORMATO: CILÍNDRICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: PICOTADA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 1557.CÓDIGO CATMAT: 403222 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: CILÍNDRICA - 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO ARREDONDADO - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - 
TIPO CORTE: PICOTADA - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 1557. 

UND 100 

34.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF 2, MATERIAL: 
CARBIDE, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 2.CÓDIGO CATMAT: 403379 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE LONGA 
- TIPO CORTE: CIRÚRGICA - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 2. 

UND 100 

35.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE LONGA CIRURGICA NUMERAÇÃO 
AMERICANA1 REF 4.CÓDIGO CATMAT: 403381 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE - 
LONGA - TIPO CORTE: CIRÚRGICA - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 4. 

UND 100 

36.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE LONGA NUMERAÇÃO AMERICANA 1 
REF 6, TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 6.CÓDIGO CATMAT: 
403382 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: 
ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE LONGA - TIPO CORTE: CIRÚRGICA - NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 6. 

UND 100 

37.  
BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE LONGA CIRURGICA NUMERAÇÃO 
AMERICANA1 REF 8.CÓDIGO CATMAT: 403383 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE LONGA 

UND 100 
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- TIPO CORTE: CIRÚRGICA - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 8. 

38.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE LONGA CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA1 REF 2.CÓDIGO CATMAT: 403310 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE LONGA 
- TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 2 

UND 100 

39.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE LONGA CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1 REF 4.CÓDIGO CATMAT: 403311 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE LONGA 
- TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 4. 

UND 100 

40.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE REGULAR CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1 REF 1/4.CÓDIGO CATMAT: 403169 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 1/4. 

UND 100 

41.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE REGULAR CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA1 REF 3.CÓDIGO CATMAT: 403173 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 3. 

UND 100 

42.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE REGULAR CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA1 REF 5.CÓDIGO CATMAT: 403175 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 5. 

UND 100 

43.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE ESFÉRICA HASTE REGULAR CORTE MÉDIO NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1 REF 6.CÓDIGO CATMAT: 403176 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 6. 

UND 100 

44.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE FORMATO PÊRA CURTA HASTE REGULAR CORTE MÉDIO 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF 330.CÓDIGO CATMAT: 403307 - BROCA ALTA ROTAÇÃO 
- ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: PÊRA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
CURTA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1: REF. 330. 

UND 100 

45.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE TRONCO CÔNICA HASTE REGULAR CORTE PICOTADA 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF 701. CÓDIGO CATMAT: 403203 - BROCA ALTA ROTAÇÃO 
- ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: CARBIDE - FORMATO: TRONCO CÔNICA - TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR - TIPO CORTE: PICOTADA -NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 701. 

UND 100 

46.  
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA Nº 1013.CÓDIGO CATMAT: 402946- BROCA 
ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA - USO ODONTOLOGICO. 

UND 100 

47.  BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA N 1014.CÓDIGO CATMAT: 402947- BROCA 
ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA - USO ODONTOLOGICO. 

UND 100 

48.  
BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA N 1015.CÓDIGO CATMAT: 402948 - BROCA 
ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA - USO ODONTOLÓGICO 

 
UND 100 

49.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO REF. 5, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO CARBONO, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, TIPO HASTE: HASTE LONGA, 
REFERÊNCIA: REF. 5.CÓDIGO CATMAT: 415454 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: AÇO CARBONO - FORMATO: 
ESFÉRICA - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - TIPO HASTE: HASTE LONGA - REFERÊNCIA: REF. 
5. 

UND 100 

50.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO REF. 740, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: CHAMA, TIPO CORTE: CORTE EXTRA FINO, TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, REFERÊNCIA: REF. 740.CÓDIGO CATMAT: 435814 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: CHAMA - TIPO CORTE: CORTE EXTRA FINO - TIPO HASTE: HASTE LONGA - 
REFERÊNCIA: REF. 740. 

UND 100 

51.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO REF. 1, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 1, COMPRIMENTO: 32 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403609 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 1 - COMPRIMENTO: 32. 

UND 100 

52.  
BROCA BAIXA ROTAÇÃO REF. 2, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 2, COMPRIMENTO: 32 MM.CÓDIGO CATMAT: 

UND 30 
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403610 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 2 - COMPRIMENTO: 32. 

53.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO REF. 3, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 3, COMPRIMENTO: 32 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403611 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 3 - COMPRIMENTO: 32. 

UND 30 

54.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO REF. 4, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 4 COMPRIMENTO: 32 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403613 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 4 - COMPRIMENTO: 32. 

UND 30 

55.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO REF. 5, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 5, COMPRIMENTO: 32 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403614 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 5 - COMPRIMENTO: 32. 

UND 30 

56.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO REF. 6, TIPO: CONTRA ÂNGULO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 6, COMPRIMENTO: 32 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403615 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 6 - COMPRIMENTO: 32. 

UND 30 

57.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, REF. 1, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 1, COMPRIMENTO: 28 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403602 – BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 1 - COMPRIMENTO: 28. 

UND 100 

58.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, REF. 2, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 2, COMPRIMENTO: 28 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403603 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 2 - COMPRIMENTO: 28. 

UND 100 

59.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, REF. 3, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO: GATES, REFERÊNCIA: REF. 3, COMPRIMENTO: 28 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403604 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 3 - COMPRIMENTO: 28. 

UND 100 

60.  

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ÂNGULO, REF. 4, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:REF. 4, COMPRIMENTO:28 MM.CÓDIGO CATMAT: 
403605 - BROCA BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: CONTRA ÂNGULO - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL - FORMATO: GATES - REFERÊNCIA: REF. 4 - COMPRIMENTO: 28. 

UND 100 

61.  
BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 6.CÓDIGO CATMAT: 403926 BROCA BAIXA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA CORTE - USO ODONTOLOGICO. UND 100 

62.  
BROCA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE Nº 8.CÓDIGO CATMAT: 436293- BROCA BAIXA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA   CORTE - USO ODONTOLOGICO. 

UND 100 

63.  

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N 1019FG ESFÉRICA, COM 1 UNIDADE.CÓDIGO 
CATMAT: 402950 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA: 1019. 

UND 100 

64.  
BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA N 1016 INVICTA ESFÉRICA, COM 1 
UNIDADE.CÓDIGO CATMAT: 402949 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: 
BROCA REDONDA - USO ODONTOLOGICO. 

UND 100 

65.  

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA N 1093 CILINDRICA.CÓDIGO CATMAT: 403011 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: CILÍNDRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1093. 

UND 100 

66.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1093F DIAMANTADA CILINDRICACÓDIGO CATMAT: 403141 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: CILÍNDRICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO PLANO - TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR - TIPO CORTE: CORTE FINO - NUMERAÇÃO AMERICANA 1: REF. 1093F. 

UND 100 

67.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1094 CILINDRICA.CÓDIGO CATMAT: 403012 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: CILÍNDRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1094. 

UND 100 

68.  
BROCA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1095 CILINDRICA.CÓDIGO CATMAT: 403013 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - UND 100 
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FORMATO: CILÍNDRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1095. 

69.  

BROCA AR DIAMANTADA 1013 ALTA ROTAÇÃO, HASTE REGULAR.CÓDIGO CATMAT: 
402946 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA: 1013. 

 
UND 

100 

70.  

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 1014 HASTE LONGA.CÓDIGO CATMAT: 403373 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE LONGA - TIPO CORTE: CIRÚRGICA - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1014 

UND 100 

71.  

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 1014 HASTE REGULAR.CÓDIGO CATMAT: 402947 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1014 

UND 100 

72.  

BROCA DE ALTA ROTACAO DIAMANTADA N 1016 HASTE LONGA.CÓDIGO CATMAT: 
403374 - BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA - FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE LONGA - TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA - NUMERAÇÃO AMERICANA: 1016 

UND 100 

73.  

BROCA ALTA ROTAÇÃO HASTE REGULAR 1016 DIAMANTADA.CÓDIGO CATMAT: 427327 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE GROSSO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1016. 

UND 100 

74.  BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 1042.CÓDIGO CATMAT: 402992- BROCA ALTA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA - USOODONTOLOGICO. 

UND 100 

75.  
BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 1043.CÓDIGO CATMAT: 402993- BROCA ALTA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA - USOODONTOLOGICO. 

UND 100 

76.  

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 2067.CÓDIGO CATMAT: 402964 - BROCA ALTA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - FORMATO: 
TRONCO CÔNICA - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO PLANO - TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - NUMERAÇÃO AMERICANA: 2067. 

UND 100 

77.  BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 3018.CÓDIGO CATMAT: 419675- BROCA ALTA 
ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA – USO ODONTOLOGICO. 

UND 100 

78.  

BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 1015 HASTE REGULAR.CÓDIGO CATMAT: 402948 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA - 
FORMATO: ESFÉRICA - TIPO HASTE: HASTE REGULAR - TIPO CORTE: CORTE MÉDIO - 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 1015. 

UND 100 

79.  
BROCA DE POLIMENTO DOURADO ALTA ROTAÇÃO 1190 F.CÓDIGO CATMAT: 402978 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA – USO 
ODONTOLOGICO. 

UND 100 

80.  
BROCA DE POLIMENTO DOURADA 1190FF ALTA ROTAÇÃO.CÓDIGO CATMAT: 403146 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA – USO 
ODONTOLOGICO. 

UND 100 

81.  
BROCA DE POLIMENTO DOURADO ALTA ROTAÇÃO 3118 F.CÓDIGO CATMAT: 403093 - 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA – USO 
ODONTOLOGICO. 

UND 100 

82.  
BROCAS AR 3118FF, POLIMENTO DOURADO ALTA ROTAÇÃO.CÓDIGO CATMAT: 403151- 
BROCA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA – USO 
ODONTOLOGICO. 

UND 100 

83.  BROCA POLIMENTO DOURADO ALTA ROTAÇÃO 3168F.CÓDIGO CATMAT: 403152- BROCA 
ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: NOME: BROCA REDONDA – USOO DONTOLOGICO. 

UND 100 

84.  
BROQUEIRO MATERIAL: ALUMÍNIO, MODELO: ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 
15 BROCAS, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 419514 UND 50 

85.  
BROQUEIRO MATERIAL: ALUMÍNIO, MODELO: ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 
60 BROCAS, INDICAÇÃO: P/ ESTERILIZAÇÃO, AUTOCLÁVAVEL CATMAT: 446765 

UND 50 

86.  
CAIXA P/ ESTERILIZAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICA: C/ TAMPA, S/ 
FUROS E TRAVA, DIMENSÕES 1: CERCA DE 30 X 15 X 10CM CATMAT: 480793 

UND 50 

87.  CADEIRA CLÍNICA APLICAÇÃO: ODONTOLOGIA, MATERIAL: TUBO DE AÇO, ACABAMENTO 
DA ESTRUTURA: PINTURA POLIURETANA, TIPO DE ASSENTO: ASSENTO GIRATÓRIO E 

UND 12 
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ALTURA REGULÁVEL, ACABAMENTO DO ASSENTO: POLIURETANO INJETADO, PVC 
LAMINADO SEM COSTURA, TIPO DE PÉS: COM 5 RODIZÍOS, ACIONAMENTO: A GÁS, 
INCLINAÇÃO ENCOSTO: ENCOSTO REGULAGEM HORIZONTAL 

88.  

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA, 
TIPO REVESTIMENTO: PVC LAMINADO S/ COSTURA, TIPO ENCOSTO: CABECEIRA 
BIARTICULADA, TIPO CONTROLE: COMANDO PEDAL P/ CADEIRA E REFLETOR, EQUIPO: 
EQUIPO ACOPLADO, BANDEJA, 3 TERMINAIS BORDEN, TIPO REFLETOR: LED, TIPO 
UNIDADE AUXILIAR: CUBA, 2 SUGADORES, SERINGA TRÍPLICE CATMAT: 416184 

UND 10 

89.  

CANETA BAIXA ROTAÇÃO TIPO: CONTRA ÂNGULO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO: 
TRANSMISSÃO 27:1, TORQUE: TORQUE MAIOR OU IGUAL 50N CM, TROCA DE BROCA: 
PRESSÃO CABEÇA (PB), REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO EXTERNA, TIPO CABEÇA: 
CABEÇA PEQUENA CATMAT: 407064 

UND 15 

90.  

CANETA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL ROLAMENTO: ROLAMENTO AÇO INOXIDÁVEL, 
VELOCIDADE MÁXIMA: VELOCIDADE MÁXIMA MAIOR 400.000RPM, REFRIGERAÇÃO: 3 
OU MAIS FUROS, TROCA DE BROCAS: BOTÃO DE PRESSÃO (PB), TIPO CONEXÃO: 
CONEXÃO 2 FUROS, TIPO CABEÇA: CABEÇA PEQUENA CATMAT: 407024 

UND 15 

91.  

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME INTERNO 
ATÉ 40 L CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA 
ANTICORROSIVA. VOLTAGEM: 220 VCOMPONENTE ADICIONAL: VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA CATMAT: 413210 

UND 11 

92.  

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA, 
TIPO REVESTIMENTO: PVC S/ COSTURAS, TIPO CONTROLE: CADEIRA ELÉTRICA, 2 PEDAIS, 
EQUIPO: EQUIPO ACOPLADO, BANDEJA, 2 TERMINAIS BORDEN, TIPO REFLETOR: 
HALÓGENO, TIPO UNIDADE AUXILIAR: CUBA, 1 SUGADOR, COMPONENTE ADICIONAL: 
COMPRESSOR DE AR, MOCHO, CAIXA TRANSPORTE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
PORTÁTIL CATMAT: 411072 

UND 02 

93.  CABO BISTURI MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 3 CATMAT: 272821 UND 100 

94.  
CABO ESPELHO BUCAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: OITAVADO, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 413300 

UND 400 

95.  
CURETA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA: Nº 85, FORMATO: 
CÔNCAVO CORPO DUPLO, APLICAÇÃO: CIRURGIA, TIPO: LUCAS, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 413560 

UND 80 

96.  
CURETA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: GRACEY, MODELO: 13-14 
CATMAT: 253768 

UND 80 

97.  CURETA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: MCCALL, MODELO: 17-18, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO CATMAT: 427723 

UND 80 

98.  
DESCOLADOR ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO FORMATO: DESTACA 
PERIÓSTEO, MODELO: MOLT CATMAT: 413449 UND 80 

99.  
ESCAVADOR - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: DUPLO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ DENTINA, MODELO: Nº 17, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL- CATMAT: 426707 

UND 80 

100.  
ESCOVA DE ROBSON USO ODONTOLÓGICO TIPO PONTA: TAÇA, USO: CONTRA-ÂNGULO, 
COR: BRANCA CATMAT: 404894 

UND 400 

101.  ESCOVA PARA LIMPEZA DE BROCAS, MATERIAL: AÇO E ALUMÍNIO CATMAT: 438158 UND 30 

102.  
ESPELHO BUCAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: PLANO, TAMANHO: Nº 3, 
USO: ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CATMAT: 437557 

UND 200 

103.  
ESPELHO BUCAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: PLANO, TAMANHO: N° 4, 
USO: ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CATMAT: 437556 

UND 200 

104.  
ESPÁTULA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL COM PONTAS EN TITÂNIO, 
MODELO: Nº 01, TIPO USO: P/ APLICAÇÃO E ESCULTURA DE RESINA COMPOSTA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO, CABO C/ SILICONE, ESTERILIZAÃO: 

UND 100 
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AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 427840 

105.  

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: LASER TERAPÊUTICO, ASPECTO FÍSICO: PORTÁTIL, 
FONTE: LASER VERMELHO E INFRAVERMELHO (660 E 810 NM), COMPONENTES 
ADICIONAIS: PEÇA DE MÃO, PONTEIRA, 3 ÓCULOS, COMPONENTES ADICIONAIS 1: 
CARREGADOR, MALETA - CATMAT: 441158 

UND 03 

106.  

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: P/ ENDODONTIA ASPECTO FÍSICO: MOTOR DE 
BANCADA C/ UNIDADE DE OPERAÇÃO LCD. INDICAÇÃO: P/ ROTAÇÃO CONTÍNUA E 
MOVIMENTO RECIPROCANTE FONTE: BIVOLT COMPONENTES: MICROMOTOR, CONTRA 
ÂNGULO AUTOCLAVÁVEL. ROTAÇÃO: MÁXIMO CERCA DE 1.200 RPM. COMPONENTES 
ADICIONAIS 1: TRANSFORMADOR, BATERIA. 
 

UND 01 

107.  

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: BASE 
PEÇA DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ LED, INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, 
COMPONENTES: PROTETOR OCULAR CATMAT: 410459 

UND 10 

108.  

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO TIPO: JATO BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO 
FÍSICO: MOTOR DE BANCADA, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO: 
PROFILAXIA/PERIODONTIA/ENDODONTIA, FONTE: ELETRO-PNEUMÁTICO, 
COMPONENTES: 2 PEÇAS DE MÃO, 3 PONTEIRAS, PEDAL, COMPONENTES ADICIONAIS: 
BOMBA PERISTÁLTICA/ RESERVATÓRIO P/ LÍQUIDO/PEDAL CATMAT: 416674 

UND 13 

109.  
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 1, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANINOS E INCISIVOS SUPERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 413521 

UND 70 

110.  
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL. CATMAT: 413523 

UND 70 

111.  
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 413522 

UND 70 

112.  
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 16, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES INFERIORES AMBOS OS LADOS CATMAT: 
432452 

UND 70 

113.  
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 17, 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO CATMAT: 378164 UND 70 

114.  
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 18 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 413514 

UND 70 

115.  
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 18 R, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 413513 

UND 70 

116.  
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 69, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 413510 

UND 70 

117.  
LIMA USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: SELDIN DUPLA, 
TAMANHO: Nº 12 CATMAT: 437912 UND 50 

118.  
ÓCULOS PROTEÇÃO APLICAÇÃO: LABORATÓRIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ANATÔMICO, VISÃO 120°, ANTI EMBAÇANTE, DESINFECÇÃO CATMAT: 342674 

UND 70 

119.  
PINÇA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: CERCA DE 17CM, 
REFERÊNCIA: 317, INDICAÇÃO: CLÍNICA, APLICAÇÃO: P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL CATMAT: 413334 

UND 80 

120.  
SERINGA ODONTOLÓGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, 
CAPACIDADE: 1,80ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETROCARGA, TIPO: CARPULE, 

UND 60 
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APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICIONAL CATMAT: 413354 

121.  

SELADORA EMBALAGEM MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, VOLTAGEM: 220V, 
FUNCIONAMENTO: AUTOMÁTICO, APLICAÇÃO: ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES, 
VELOCIDADE: 10M/MIN, POTÊNCIA: 220W, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE 
ELETRÔNICO TEMPERATURA, LARGURA SELAGEM CATMAT: 306486 

UND 11 

122.  

TESOURA INSTRUMENTAL MODELO 1: ÍRIS, TIPO PONTA: PONTA CURVA, 
CARACTERÍSTICA PONTA: FINA C/ VÍDEA, HASTE: HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL: 
CERCA DE 12CM, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL CATMAT: 
471576 

UND 120 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 001-2026 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
AO 
PREGOEIRO(a) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL MIRANDA DO NORTE/MA 
AV. DO COMÉRCIO, 183, CEP: 65.495-000, Centro. 

 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº 001-2026 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contra- 
tação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

 
1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail Oficial de comunicação: | Tel: 
Valor Total da Proposta: R$..............( .............................................. ) 

 
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. MARCA PREÇOS R$ 

    UNTÁRIO TOTAL 

1.       

 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: 
4. VALIDADE DO OBJETO: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, 
CPF, Endereço). 

 
 

(local e data) 
 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 001-2026 
ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADM. Nº 005/2026 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representa- 
do(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., 
portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º    , RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifica- 
ção por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujei- 
tando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decre- 
to n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ 
, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ........ do edital de 
Licitação nº 001/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pre- 
ços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Nome empresarial: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF nº: 

Item Especificação Unid. 
Marca/ 
Modelo Quant. 

P. Unitário Re- 
gistrado (R$) 

P. Total Re- 
gistrado (R$) 

       

       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de  . 
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3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  . 

 
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº14.770/23, 
observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de pro- 
vável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores prati- 
cados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceita- 
ção da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não par- 
ticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obser- 
vado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE- 
SERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perío- 
do, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluria- 
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em- 
penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali- 
dade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, ob- 
servado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica- 
tário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos for- 
necedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reser- 
va para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro- 
posta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exi- 
gência do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lici- 
tantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de lici- 
tação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, median- 
te solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e dis- 
ponibilizada no ambiente de acesso público. 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cu- 
jos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi- 
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços re- 
gistrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o ín- 
dice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios de- 
finidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para nego- 
ciar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali- 
dades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca- 
dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regis- 
tro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a do- 
cumentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regis- 
tro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabí- 
veis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o pre- 
ço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o pre- 
ço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con- 
tratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participan- 
te, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantita- 
tivos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe- 
deral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre- 
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimen- 
to decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remane- 
jamento. 

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE- 
GISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por des- 
pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia- 
dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em de- 
terminada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, am- 
bos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
10. PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum- 
primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e rece- 
bimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 
12. DO FORO 
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, para dirimir 
as questões que possam advir do presente compromisso. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

 
MIRANDA DO NORTE/MA,  de  de 2026 

 
MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

 
DETENTORA DO REGISTRO: 
................... 
CNPJ nº: 
Nome Cargo : R.G. : 
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 001-2026 
ANEXO IV 

 
  MINUTA DE CONTRATO    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIOP DE MIRANDA DO 
NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, E A EMPRESA [nome da 
empresa]. 

O Município de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxx, nº xxxx, xxxxx, Cep. 
65495-000, Miranda do Norte/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Senhora xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nomeada para o cargo pela Portaria nº xxx/2026, de xx/xx/2026, e a 
Empresa [nome da empresa],  inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj da empresa], com sede na [endereço 
completo da empresa], doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo [cargo 
do representante], Senhor(a) [nome completo do representante], inscrito no CPF sob o nº [cpf do 
representante], conforme documentação apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº _____/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº ____/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de [objeto da contratação], nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 
01      
02      
03      

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
 
1.3. Vinculam ao presente instrumento, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta da CONTRATADA; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 
OU [EM CASO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO DE BENS OU SERVIÇOS 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados da data de sua 
assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no cadastro oficial 
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Informativo de créditos não quitados. 
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 0,00 [valor por extenso]. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Miranda do Norte/MA para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
9.1.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.1.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual; 
9.1.4.4. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da CONTRATADA; 
9.1.4.5. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.1.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
9.1.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
9.1.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta; 
9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
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124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE;  
9.1.14. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 
9.1.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 
9.1.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 
9.1.18. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 
9.1.20. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.1.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.22. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo celebrado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato, ou, em caso de omissão, 
aquelas previstas nos artigos 156 a 163, da Lei nº 14.133 de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
13.2.1.1. ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 



AV. DO COMÉRCIO. 183 CENTRO MIRANDA DO NORTE – MA CEP: 65495-000. 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

Av. Comércio, 183 – Centro – CEP: 65495-000 
CNPJ: 12.553.806/0001-96  

 

administrativas; e 
13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Das indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
13.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
13.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Miranda do Norte/MA para o exercício 2026, na 
dotação abaixo discriminada: 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru-Mirim/MA, da qual o Município de Miranda do 
Norte/MA é termo, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Miranda do Norte/MA, xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2026. 
 

__________________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- _____________________________________________________ 
CPF Nº _______________________________________ 
 
2- _____________________________________________________ 
CPF Nº _______________________________________ 

 


